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                          “Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento 

Interno desta Casa, que seja oficiado ao Exmº. Sr Prefeito Municipal de Porto Real, 

ALEXANDRE AUGUSTUS SERFIOTIS, com cópia à Secretaria de Administração, 

para que o Plano de Saúde dos Servidores seja custeado integralmente pela Prefeitura, 

sem coopartipação dos usuários. 

  

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

            A presente indicação reflete justa reivindicação dos Servidores Municipais e visa 

desonerar de cooparticipação os mesmos, restabelecendo o modelo de benefício integral 

ofertado aos Servidores desde a implantação do plano de saúde e alterado na gestão 

anterior. 

           Os Servidores Públicos são o maior patrimônio Municipal e devem ser 

valorizados. 

           Diante da vigência de Lei Federal que veda a concessão de aumento salarial por 

parte do poder público, causando enorme prejuízo aos servidores, qualquer iniciativa que 

venha desonerar esses servidores é de suma relevância e demonstra o quanto os Poderes 

Legislativo e Executivo reconhecem a importância do trabalho por eles desempenhado e 

a necessidade de constante valorização.  

           Contando com apoio dos nobres pares na aprovação desta indicação e certo do 

atendimento por parte do Poder Executivo e Secretaria Competente, desde já agradeço. 

 

Porto Real/RJ, 14 de julho de 2021. 

 
 

Ronário de Souza da Silva 
Vereador 

  

EMENTA: Solicita que o Plano de Saúde dos Servidores 

seja custeado integralmente pela Prefeitura, sem 

cooparticipação dos usuários 
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